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Em razão do valor do processo almejado, o procedimento de

dispensa de licitação é realizado para AS mais urgentemente.

consta do presentê processo, que a contratação se dará com base no fundamento do

artigo 75, Il, da tÉi n" 14.133D1, bem como no f)ecreto no 11.317122'

o critério para a contratação foi o de menor preço global, sendo este o escolhido o

mais vantajoso para Administração.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo SecreÍi,rio solicitante, Verba Orçamentária, Solicitação de Materiaií Serviços, Termo
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de Refeéncia, Quadro de Cotações e Orçamentos' Justificativa de prego e razÃo da escolha do

fornecedor, justificativa para Contratação Direta Minuta do contrato' Documentação relativa à

Habiliação do proponente vencedor, entre ouÚos'

rI - FLtNDAMEnr.lçÃo

verbis

Inicialmente, insta consignar que o pres€nte Parecer Jurídico' embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão' este possui caráter meramente opinativo' ou seja-

nãosobrepõeopoderdiscricionáriodoChefedoPoderExecutivo'tendot?iosomenteafinalidade

precípua de elucidar' informar' sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helly topes Meirelles' in

!

r97)

Cumpre anotar que a Lei n' 14'l33l2l' em seu aíigo 53' § t'' incisos I e [l'

estabeleceaimprescindibilidadedoparecerjurídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgào

equiralente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento' bem como todos os

elementos indispenúveis à conffitação' in verbis:

AÍt' 53' Ao final da fase preparatória' 
-o 

proc€sso licitâtório seguiÉ para o ôrgão de

assessoÍam€nto jurídicn da AdministraÉo, qu" ãi-É controlã prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contraração' 
-

§l"Na'"il#oáã'ã"**t"t'-ju'roito'oórgãodeassessoramentojurídicoda

i1-11:ti,?ttJrt:"""§ licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

ii::"tffi sua maniíestação em linguagem 'i,,'tl"',-',:^"j::::::":':::-?^H3 '* '
oujtti"' to"i upitiuiil it toaot-ot 

-elementos indispensáveis à contratação e com

.*po,içaoooJplllll*]iá'i.i"..o.ol."iior",ua*.,consideraçâonaanálisejurídica.

A contratação por parte da municipalidade' em regÍa' seni precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores' Contudo' há
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algumassituaçõesemqueoprocessolicitatórioserádispensável,conformeostermosdoartigoT5da

Lei n' 14.133/21, porém garantindo os principios anteriormente citados'

Pois bem, analisando o pÍocesso administrativo in telo' e tem que a futura

contratação se encontra enquadrada na exceção prevista no artigo 75, II, da Lei n' l4'133/21' o qual

disciplina que:

óbices

munic

empre

Aí. 75. É disPenúvel a licitação:

(..') 
^ De <ô nôÍl ôô ícinouenta mil

tl - paÍa contrabção Que envolva valores inferiores a R$ 50 000'00 (cinquenu

reais), no caso de outros serviços e compras;

Porsuavez,oDecretonoll'3lTtz2tratovdeatualizarosvalorestrazidosnaLeino

l4.l 13/21. Quanto à Dispensa' objeto deste processo administrativo' o anexo do mencionado Decreto

atualiza o valor contido no aÍ' 75' inciso II' da Lei 14'133/21 para RS 57'208'33 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)'

A vantagem econômica à AdminisEação Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços' sendo este realizado' preferencialmente' pelos valores

contratadosdoobjetoticitadoporórgãosdaAdministraçãoPública.nãosendoadmitido,tãosomente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço'

Analisando detidamente o pÍesente processo administrativo' se vê que foram

apresentados 05 (cinco) orçamentos privados para a aquisição do serviço' o que nos permite adoú-

los como Parâmetro'

Em continuidade na análise do processo adminisrativo que culminará na futura

contratação in tela, teÍnosque a proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada pela

empresaRoSENIKRUG&ClALTDA,oqualapresentounovalordeR$37.s00'00(trintaesete

mil e oitocentos reais)'

Ao verificar os dados acima' tomando por base o valor estimado para o cefiame'

int.ere.sequeoreferidovalorseenquadralegalmentenadispensadelicitação.Nãohavendo,portanto.

jurídicos quanto a estes aspectos'

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores' se vê que os setoÍes desta

ipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios' uma vez que fom realizado em

sas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à Administração Pública'
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Analisando as documentagões apresentadas pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que o mesmo possui todas as certidões negativas necessárias

para firmarem os contratos administÍativos.

Outra análise a ser feita por esta Assessori4 é acerca de possível fracionamento de

despes4 o qual consiste na realizaçâo de mais de um processo administrativo para a
aquisição/conhatação de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realização do

processo licitatório, visan& alterar a modalidade liciaóú.
O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa pÉtica, ao

afirmar que:

"Com et-eito. a lreqüência da utilização da modalidade convite para a compra de mat€íial médico-
hospitalar. indicada pelo Controle Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da correta
modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam a utilização dessâ
modalidade pâra aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o somarório de
seus ralores caracterizar o caso da tomada de foços, (Acórdão l20E/200E, l, Câmara. rel. Min.
Guilherme Palmeira). "

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito. inexistindo, portanto, qualquer

questionamento acerca de eventual frâcionamento de despesa- conforme é possível verificar na

relação de números de processos administrativos de 2023 (anexo).

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72, da Lei n" 14.133/21, quais sejam:

Aí. 72, O processo de contratação direta que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licit4ão, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formaliza@o de demanda e. se for o caso. estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referênci4 projeto brásico ou projero
executivo;
ll - eslimativa de despes4 que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desra Lei:
III - parecer jurídico e pâreceres técnicos. se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualifi cação mínima necessiíria;
VI - razão da escolha do contratado;
Vl[ - justificativa de preço;
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VIII - autorizâção da autoridade comp€teme.
Panágrafo único, O ato que autoriu a contratação direta ou o extrato decorÍente do
contrato deverá ser diwlgado e mantido à disposi@o do público ern sítio eletrônico
oficial.

III-CONCLUSÃO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessora Jurídica

signatiíria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 05312023

Dispensa de Licitação n" 01512023.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - agosto de 2023.

LAURÀ B UJO SANTOS
Assessora Jurídica fu Gabinete do Prefeito
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Compõem o presente processo administrativo: Termo de referência, cotação de

preços, previsão de recursos orçamentários compatíveis com o compÍomisso a ser assumido,

autorização da autoridade competente e justiÍicativa de preço.

Temos, portânto, que os requisitos do artigo supramencionado foram cumpridos.

Por fim, rcgistra-se a análise do processo sob o prisma esúitamente jurídico, não

competindo adentrar na conveoiência e na oporürnidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza erninentemente técnico-administrativa.
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